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ACÓRDÃO AC2 TC  02987/2022 
 

RELATÓRIO 
 
 

A matéria tratada nos presentes autos versa sobre a análise do Pregão Eletrônico nº 

137/2021, cujo objeto é aquisição de materiais gráficos, realizado pela Secretaria de 

Estado da Administração, sob a responsabilidade da Srª Jacqueline Fernandes Gusmão.   

 

O Órgão Técnico procedeu a análise do referido pregão e dos termos aditivos e concluiu 

pela inexistência de irregularidades.  

 
O Ministério Público de Contas, por meio de Parecer da lavra da procuradora Drª Sheyla 

Barreto Braga de Queiroz, opinou pela: 

 
1. REGULARIDADE formal do Pregão Eletrônico nº 137/2021, objeto do 

vertente processo de Licitações e Contratos, advindo da Secretaria de 

Estado da Administração, tendo por objeto a aquisição de materiais 

gráficos (papéis diversos), e, bem assim, do(s) decursivos ajuste(s) contratual(is) 

e; 

 

2. ARQUIVAMENTO deste álbum processual. 

 

É o relatório. 



 
  
Processo TC nº 07859/2022 
 

 
VOTO  

 
Em consonância com o Órgão Instrutor e com o parecer do Ministério Público de Contas 

VOTO no sentido de que esta egrégia câmara: 

 

1. JULGUE REGULAR o Pregão Eletrônico nº 137/2021, realizado pela Secretaria 

de Estado da Administração, sob a responsabilidade da Srª Jacqueline Fernandes 

Gusmão; 

 

2. DETERMINAR o arquivamento dos autos.  

 
É o voto. 

  
DECISÃO DA 2ª CÂMARA 

                                        

VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS os autos do Processo TC 07859/2021, sobre a 

análise do Pregão Eletrônico nº 137/2021, realizado pela Secretaria de Estado da 

Administração, sob a responsabilidade da Srª Jacqueline Fernandes Gusmão.  CORDAM 

OS MEMBROS DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à 

unanimidade, em sessão realizada nesta data em:  

 

1. JULGAR REGULAR o Pregão Eletrônico nº 137/2021, realizado pela Secretaria 

de Estado da Administração, sob a responsabilidade da Srª Jacqueline Fernandes 

Gusmão; 

 

2. DETERMINAR o arquivamento dos autos. 

 
 

Publique-se, notifique-se e cumpra-se. 
TCE-Sessão Remota e Presencial (Auditório Ministro João Agripino) - 2ª Câmara 

João Pessoa, 20 de dezembro de 2022. 
 
 
PSSA                                                                                                                    



Assinado

Assinado Assinado

Cons. André Carlo Torres Pontes

23 de Dezembro de 2022 às 09:42

Cons. Arnóbio Alves Viana Sheyla Barreto Braga de Queiroz

PRESIDENTE

RELATOR MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO

22 de Dezembro de 2022 às 22:34 8 de Fevereiro de 2023 às 12:34


